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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

RESOLUÇÃO N.o 0o1t2017

ALTERA A REDAçAO DO ART. 169 DA
RESOLUÇÃO No 08t92 (REGIMENTO
INTERNO DA CÂIVIARA MUNICIPAL DE
SANTA TERESA), ESTABELECENDO
QUEAS SESSÕES ORDINARIAS SENÃO
REALIZADAS EM TODAS AS TERÇAS.
FEIRAS DE CADA MÊS.
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A MESA DTREToRA oa cÂurARA MUNtctpAL DE sANTA TERESA,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUçÃO:

Art. 10 - O Art. 169 Da Resolução no 08/92, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Att. 1 69 - As sessô es ordi n ári as serâo sem an ais, realizando-se âs
terças-feiras, às 18:00 h ".

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 0B de Agosto de 2017.

Bruno nrique
Presidente
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